
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.: 1 8 .1 2 5 /1 4

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de L orena, no 
u so  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lhe  são  co n ferid as  p o r Lei,

Considerando o M em orando  n ° :4 0 /1 4  do Anexo F iscal 

do S u h -S ec re tã rio  de Negócios J u r íd ic o s  n o tic ian d o  q u e  a  serv id o ra  ÉLIDA AMARAL 

VIEIRA SA^NTOS q u e  e s tá  sen d o  in v es tig ad a  n o s P ro cesso s A d m in is tra tiv o s n os: 

1 0 6 8 /1 4 , 1 0 6 9 /1 4 , 1 0 7 0 /1 4 , 1 0 7 1 /1 4  e 1 1 7 2 /1 4  sob  a  a c u sa ç ã o  de  te r  requerido  

ex tin ção  d e  E xecuções F isca is  so b  fu n d am en to  de  te r  hav ido  p ag a m e n to s  n ão  

realizados;

C o n sid e ran d o  q u e  re ferid a  se rv id o ra  re io rn a n d o  de 

s u a s  fé rias  no  próxim o d ia  2 3  de  ju n h o  d e  20 1 4  e p e rm a n ece n d o  no S e to r de 

E x ecu çõ es F isca is  te rá  ac e sso  a  todo  e q u a lq u e r  p ro cesso  em  a n d a m e n to , inclusive 

aq u e le s  q u e  fazem  p ro v a  d o cu m en ta l e ev e n tu a is  o u tra s  ilic itu d es e x is ten te s , ta is  

com o a s  q u e  e s tã o  sen d o  a p u ra d a s  n o s  p ro cesso s acim a;

C o n sid e ran d o  a in d a  q u e  seg u n d o  o M em orando 
referido , a  serv ido ra , em  a to  de exp losão  de  nervos, te ria  am ea çad o  re ta liação , o q u e  
pode p re ju d ic a r  a  a p u ra ç ã o  d o s fatos;

R SSC LV E

D ete rm in a r o a fa s tam en to  p reven tivo  d a  Sej-vidoia É lida 
A m aral V ieira S an to s , pelo p razo  de 90  (novejita) d ias , sem  p re ju ízo  d e  s e u s  
v en c im en to s, com  fu n d a m e n to  n u  q u e  d ispõe o a rtigo  231 do E s ta tu to  d o s 
S er\ddores P úb licos dc Lorena;

‘‘Árii.no 231 -  Determinada a instauração de sindicância ou dc processo 
administrativo disciplinar, ou no ssu curso, havendo corweniència para a inr.lrurúo cu 
paru 0  serviço, poderá a autoridade competente, por despacho fundamentado, 
delcrtrvriar o afastamento preventivo do fJncioríário ou servidor, quando o recomendar 
(I ir.ornlidade odminislrcitiua ou u apuração do fnlo, sem prejuízo de vencíntcnlos ou 
vantagens, até 90 (noveníio) dias, pro-rognveis uma única vez por igual período. °

C u m p ra  se.

ín tin ic -se .

F ub lique-sc .

Lorena, 20  de tu L h o  d e y *0

FABIO M ARCONDES

i'refeito  M unicipal


